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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

PORTARIA Nº 203, DE 24 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

, nomeado através da portaria 3.284 de 22.11.2017, publicada no DOU emSANTO
23.11.2017, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da
Reitoria-Ifes, considerando o contido no Memorando nº 1/2019-VNI-CEF,

               RESOLVE:

                     Art 1º Dispensar o discente ELDER TONETE LÁSARO DA COSTA, Matrícula
20151CTA0163, como membro suplente da Comissão Setorial de Avaliação Institucional do
Campus Venda Nova do Imigrante, instituído pela Portaria nº 226, de 15 de maio de 2018.

             Art 2° Designar a discente Niciandra Ramalhete Santana, matrícula 20191CTA0110,
como membro suplente da referida comissão.

             Art 3º O mandato da discente na referida comissão será de 02 (dois) anos a contar da
data desta portaria.

ALOISIO CARNIELLI
Diretor-Geral                                                                 
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